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Decreto no 2.104
de 21 de maio de 2008.

Declara Facultativo o Ponto nas repart ições públicas municipais
no dia que especif ica e dá outras providências.

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando de suas
atr ibu ições legais ,  e

Considerando-se que o dia 22 de maio do corrente exercício, Feriado
Nacional  "  Corpus Chr is t i " ,  ocorrerá no quinto d ia desta semana "Quinta Fei ra" .

Considerando-se que ao Decretar Facultativo o ponto no oia 23 do
mês de maio do ano em curso, Sexta Feira, dia seguinte ao feriado em referência, não
traz prejuízos ao serviço público.

DECRETA

Artigo 1o- Fica declarado Facultativo o Ponto nas repart ições publicas
municipais, no dia 23 de maio do corrente exercício(sexta feira), apos o feriado
nacional ,  com exceção do Setor  de L impeza Públ ica e Depar tamento de Saude que
prestam serviços sem interrupção.

Art igo 2o- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publrcação
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito, em 21 de maio de
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Registrado em livro çígdprio, publicado através de afixação em local de
costume no prédio da Prefeitura.!íunicipal e arquivado no Cartorio de Registro das
Pessoas Naturais e Tabelionato de Bofete, 7áidata supra.
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Chefe da LanÇadoria


